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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

703, DE 15 DE OUTUBRO DE 1985o

[••ÍTA.: Pr CDove a despachante municipal os

pr-spostos de despachante e dá ou

tras providencias.

Á câmara Municipal de Duque de Caxias decreta e eu
promulgo, de acordo com o § l+s, do Artigo I93, da Constituição do
Estado do Rio de «Janeiro, a seguinte Lei:

Art, 12 - Ficam promovidos a despachante municipal,'
para preenchimento das vagas existentes, os propostos de despachan
tes que tenham 2 (dois) anos ou mais de efetivo exercício e que te
nham recoUiido regularmente, sem interrupção, os trihutos devidos ã

municipalidade,

Art. 22 - C preenchimento das vagas far-sc-á observon
do os critérios de maior terapo de serviço no efetivo exercício da
profissão, a contar da data do último concurso para despachante mu
nicipal realizado no Município, e por prova de títulos,

Art. 3- - A presente Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revot^adas ao disposições em contrário.
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GnMiiRA MLJNICIPAL DE DUCUE DE CAXIAS, em I5 de ou
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Presidente,


